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no Diário da República, considerando -se ratificados os atos entretanto 
praticados na matéria ora subdelegada.

12 de março de 2018. — O Vice -Reitor, Ricardo J. Machado.
311201338 

 Despacho n.º 3103/2018
Ao abrigo do disposto no Despacho RT -74/2017, de 7 de dezembro, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 4 de janeiro de 2018, 
e do artigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego 
a competência para a presidência de júris de provas para obtenção do 
título de agregado da Escola de Arquitetura, no Professor Doutor Paulo 
Jorge Sousa Cruz, Professor Catedrático da Escola de Arquitetura da 
Universidade do Minho.

A presente subdelegação de competências é feita sem prejuízo dos 
poderes de avocação e produz efeitos a partir da sua publicação no Diário 
da República, considerando -se ratificados os atos entretanto praticados 
na matéria agora subdelegada.

12 de março de 2018. — O Vice -Reitor, Ricardo J. Machado.
311201135 

 Despacho n.º 3104/2018
Ao abrigo do disposto no Despacho RT -74/2017, de 7 de dezembro, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 4 de janeiro de 
2018, e no artigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, 
subdelego na Professora Doutora Ana Gabriela Vilela Pereira Macedo, 
Professora Catedrática do Instituto de Letras e Ciências Humanas da 
Universidade do Minho, a competência para presidir ao júri das provas 
de doutoramento em Ciências da Cultura, na especialidade de Cultura 
Inglesa, requeridas pela Mestre Lívia Maria Bastos Vivas.

A presente subdelegação de competências é feita sem prejuízo dos 
poderes de avocação e produz efeitos a partir da sua publicação no Diário 
da República, considerando -se ratificados os atos entretanto praticados 
na matéria agora delegada.

12 de março de 2018. — O Vice -Reitor, Ricardo J. Machado.
311202431 

 Instituto de Ciências Sociais

Aviso n.º 4044/2018
Por despacho da Presidente do Instituto de Ciências Sociais de 12 

de março de 2018, proferido por delegação de competência conferida 
pelo Despacho RT -14/2018, de 26 de janeiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 39, de 23 de fevereiro de 2018.

Designados, nos termos do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 283/83, de 
21 de junho, para fazerem parte de Júri para apreciação do pedido 
de reconhecimento de habilitações do título de “Mestre em Ciências 
Sociais — área de concentração de Políticas e Práticas Sociais”, obtido 
na Universidade do Vale do Rio dos Sinos — Brasil, ao nível de grau de 
mestre concedido pela Universidade do Minho, requerido por Francisco 
Coelho Cuogo, os seguintes professores:

Presidente — Doutor Jean -Yves Dominique Durand, Professor Au-
xiliar do Departamento de Sociologia do Instituto de Ciências Sociais 
da Universidade do Minho;

Vogais — Doutora Rita Maria Gonçalves Ribeiro, Professora Auxi-
liar do Departamento de Sociologia do Instituto de Ciências Sociais da 
Universidade do Minho;

Doutor Eduardo Jorge Gomes Costa Duque, Professor Auxiliar da 
Faculdade de Filosofia e Ciências Sociais da Universidade Católica 
Portuguesa, Centro Regional de Braga.

12 de março de 2018. — A Presidente do Instituto, Helena Sousa.
311200771 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho n.º 3105/2018
Por despacho do Presidente do Conselho Científico de 08 de março 

de 2018, proferido por delegação de competências, foram nomeados 
os professores doutores a seguir indicados para fazerem parte do júri 

para apreciação do pedido de reconhecimento de habilitações a nível de 
mestrado, apresentado por Allana de Freitas Lacerda:

Professor Doutor Carlos Francisco Mafra Ceia, Professor Catedrático 
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa.

Professora Doutora Maria do Carmo Pereira de Campos Vieira da 
Silva, Professora Auxiliar da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas 
da Universidade Nova de Lisboa.

Professora Doutora Ana Isabel da Câmara Dias Madeira, Professora 
Auxiliar do Instituto de Educação da Universidade de Lisboa.

12 de março de 2018. — O Diretor, Francisco Caramelo.
311201232 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Edital n.º 342/2018
Professor Doutor Rui Jorge Garcia Ramos, Professor Catedrático 

da Faculdade de Arquitetura da Universidade do Porto, Vice -Reitor da 
mesma Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 8 de março de 2018, no uso de 
competência delegada por despacho publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 149, de 5 de agosto de 2014, pelo prazo de cinquenta dias 
úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente edital no 
Diário da República, se abre concurso documental para um Professor 
Catedrático para a Área Disciplinar de Ciência de Computadores da 
Faculdade de Ciências desta Universidade.

1 — As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
Artigos 37.º a 51.º e 62.º -A, do Estatuto da Carreira Docente Univer-

sitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio; Regulamento dos Concursos 
para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade do Porto — Despacho n.º 12913/2010, publicado no 
Diário da República, n.º 154, de 10 de agosto de 2010.

2 — Ao concurso podem candidatar -se:
Os titulares do grau de doutor há mais de cinco anos, que sejam 

titulares do título de agregado.
Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 

superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto no Decreto-
-Lei n.º 341/2007, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 197, 
de 12 de outubro, devendo quaisquer formalidades aí estabelecidas estar 
cumpridas até à data do termo do prazo para a candidatura.

3 — O processo de candidatura ao concurso deverá ser apresentado 
no Serviço de Expediente, na Universidade do Porto, sito à Praça Gomes 
Teixeira, Sala 114, e é instruído com:

3.1 — Carta de candidatura em que os candidatos deverão indicar os 
seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Número de identificação civil;
c) Nacionalidade;
d) Data de nascimento;
e) Residência ou endereço de contacto;
f) Telefone e/ou telemóvel;
g) Endereço eletrónico;
h) Profissional.

3.2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 2 do capítulo anterior, designadamente, a certidão de 
doutoramento e a certidão de agregação, exceto para os casos corres-
pondentes à obtenção do grau de doutor ou do título de agregado na 
Universidade do Porto;

3.3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado (2 CDs ou 
2 DVDs), dos seguintes documentos:

a) Currículo contendo todas as informações pertinentes para a ava-
liação da candidatura tendo em consideração os critérios de seleção 
e seriação constantes do n.º 6 do presente edital, a estrutura deverá 
atender à ordem definida em Edital para as vertentes e parâmetros de 
avaliação;

b) Trabalhos mencionados no currículo apresentado, devendo os 
candidatos destacar até dez dos que considerem mais representativos, 
nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvi-
mento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso;

c) Para cada publicação deverá indicar as fontes de indexação, o 
quartil no caso de ser revista, indexada, a classificação da conferência 
no “CORE Rankings Portal” (http://www.core.edu.au/conference -portal), 
o sistema de classificação Australiano, e o n.º de citações ISI, Scopus 
e/ou Scholar.
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4 — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram -se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
SIGARRA U.PORTO, no endereço https://sigarra.up.pt/up/pt/CON-
TEUDOS_GERAL.VER?pct_pag_id=1004282.

5 — A Reitoria, através da Unidade de Planeamento, Contratação 
e Desenvolvimento do Serviço de Recursos Humanos do Centro de 
Recursos e Serviços Comuns da Universidade do Porto, comunicará 
aos candidatos o despacho de admissão ou não admissão administra-
tiva ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de 
preenchimento, por parte daqueles, das condições estabelecidas no 
n.º 2 deste edital.

6 — Requisitos de admissão em mérito absoluto
6.1 — O júri deliberará sobre a aprovação ou rejeição em mérito 

absoluto, por votação nominal justificada onde não são admitidas abs-
tenções.

6.2 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que 
logre obter voto favorável de mais de metade dos membros do júri 
votantes.

6.3 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser 
fundamentado num ou mais dos seguintes enquadramentos.

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi confe-
rido o doutoramento de que o candidato é titular não se mostrar como 
formação académica adequada para o exercício, minimamente adequado, 
de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo 
candidato; e/ou

b) De o candidato não ser autor ou coautor de pelo menos 25 (vinte 
e cinco) artigos da área disciplinar do concurso publicados em revistas 
internacionais indexadas no ISI Web of Science ou Scopus como docu-
ment type = article, ou publicados em atas de conferências internacionais 
indexadas na lista CORE/ERA como A*, A, e B, e o candidato não 
apresente uma descrição justificativa sucinta e adequada de que a não 
satisfação deste requisito quantitativo é compensada por aspetos espe-
cíficos de qualidade e/ou impacto excecional do trabalho desenvolvido 
no mesmo período; e/ou

c) De o candidato não ter concluído com sucesso a orientação de pelo 
menos três estudantes de doutoramento; e/ou

d) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato 
apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não 
reunir aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das 
funções de Professor Catedrático na área disciplinar do concurso, ou 
não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

7 — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva 
ponderação e sistema de valoração final.

7.1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados 
em mérito absoluto, procede -se à sua ordenação em mérito relativo.

7.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. 
A avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas 
aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU, incide sobre as 
seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Eco-

nómica e Social do Conhecimento, que se designará neste concurso por 
Transferência de Conhecimento;

d) Gestão Universitária;
e) Projeto Científico — Pedagógico.

7.3 — Na avaliação curricular dos candidatos o júri deve relevar os 
aspetos curriculares na área de Ciência de Computadores, em particular 
nos domínios específicos de “Teoria da Computação” e “Segurança e 
Privacidade de Informação”, dando particular relevância às contribuições 
nos últimos dez anos.

7.4 — As ponderações a atribuir às várias vertentes na classificação 
final são as que a seguir se discriminam:

a) Ensino — 20 %
São analisados os seguintes parâmetros:
I. Atividade letiva. Experiência de lecionação de unidades curricu-

lares, sobretudo regências, tendo em conta a quantidade, diversidade e 
qualidade aferida, sempre que possível, pelos resultados de inquéritos 
pedagógicos.

II. Material pedagógico. Produção de material de apoio pedagógico 
sobretudo para além das incumbências normais de docência, nomeada-
mente livros e software, e ainda a publicação de artigos sobre questões 
pedagógicas.

III. Dinamização pedagógica. Iniciativa e capacidade demonstrada na 
promoção de novas iniciativas pedagógicas, como sejam: a apresentação 
fundamentada e coerente de propostas de criação de novas unidades 

curriculares e/ou cursos, a participação em ações de reformulação de 
planos de estudos, a criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais 
de natureza experimental e/ou computacional de apoio ao ensino, e o 
envolvimento em projetos de inovação pedagógica.

IV. Acompanhamento e orientação. Acompanhamento e orientação 
de estudantes de projeto no âmbito da licenciatura;

b) Investigação — 40 %.
São analisados os seguintes parâmetros:
I. Produção científica. É considerada a qualidade e quantidade da 

produção científica de que o candidato é autor ou co -autor (livros, arti-
gos em revistas, artigos em atas de conferências, capítulos de livros, ou 
edição de atas, livros ou números de revistas) expressa pelo número e 
tipo de publicações indexadas internacionalmente, pela qualidade dos 
locais de publicação e pelo reconhecimento que lhe é prestado pela 
comunidade (traduzida nas citações e referências que lhe são feitas por 
outros autores).

II. Coordenação e participação em projetos científicos. Participação 
em projetos e redes científicas tendo em conta a qualidade, quantidade, 
grau de competitividade, o papel de coordenação, o grau de parceria 
nacional e internacional, e o nível de financiamento.

III. Reconhecimento pela comunidade científica internacional. 
Consideram -se participações em conselhos editoriais de revistas, co-
missões de programa e comissões organizadoras de conferências, órgãos 
de sociedades científicas, prémios de sociedades científicas, palestras 
convidadas, avaliação de projetos e de artigos científicos, júris de provas 
académicas e ainda prémios, bolsas ou distinções obtidas.

IV. Dinamização da atividade científica e orientação. Avalia -se aqui 
a capacidade de coordenação e liderança de equipas de investigação, a 
orientação, concluída e em curso, de dissertações de mestrado, teses de 
doutoramento, e de investigadores em pós -doutoramento.

c) Transferência de Conhecimento — 10 %
São analisados os seguintes parâmetros:
I. Valorização Social e Económica. Autoria e coautoria de patentes, 

envolvimento na elaboração de projetos legislativos e normas técnicas, 
envolvimento na criação em spin -offs de empresas, tendo em conside-
ração o seu tempo de vida e sucesso de curto/médio prazo.

II. Consultadoria e prestação de serviços. Participação em atividades 
que envolvam o meio empresarial e o sector público, tendo em consi-
deração o tipo de participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade 
tecnológica e a inovação.

III. Divulgação científica e tecnológica. Participação e coordenação de 
iniciativas de divulgação científica e tecnológica, nomeadamente livros, 
revistas, palestras, cursos de formação, media, dias abertos, concursos 
de programação, mostra da universidade para as escolas, universidade 
júnior, entre outros.

d) Gestão Universitária — 15 %
São analisados os seguintes parâmetros:
I. Cargos em órgãos da universidade e faculdade/escola. Tem em conta 

a natureza, a responsabilidade e duração do desempenho do cargo.
II. Cargos em unidades de investigação e departamentos. Tem em conta 

o cargo, o universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato 
no exercício de funções de gestão em departamentos e unidades de 
investigação, de coordenações de curso e de áreas científicas.

III. Cargos e tarefas temporárias. Tem em conta a natureza, o universo 
de atuação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou 
em júris de provas académicas, em júris de concursos e em cargos 
e tarefas temporárias atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, 
entre outros.

e) Projeto científico -pedagógico — 15 %
Com este projeto o candidato deverá evidenciar a sua contribuição 

para o desenvolvimento científico e pedagógico da área para que é aberto 
o concurso, descrevendo de forma sucinta as atividades de investigação 
e de ensino a que se propõe. Será avaliado tendo em conta os seguintes 
parâmetros: potencial contribuição para o desenvolvimento científico 
e pedagógico da área e cursos do Departamento; enquadramento em 
trabalho anterior do candidato relevante na área.

8 — Júri
O júri tem a seguinte composição:
Presidente: Professor Doutor Rui Jorge Garcia Ramos, Vice -Reitor 

da Universidade do Porto
Vogais:
Professor Doutor José Manuel Esgalhado Valença, professor catedrá-

tico da Escola de Engenharia da Universidade do Minho;



Diário da República, 2.ª série — N.º 60 — 26 de março de 2018  8853

Professor Doutor Nuno Fuentecilla Maia Ferreira Neves, professor 
catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa;

Professor Doutor Luís Manuel Marques da Costa Caires, professor 
catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa;

Professor Doutor António Beça Gonçalves Porto, professor catedrático 
da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto.

Professor Doutor Fernando Manuel Augusto Silva, professor catedrá-
tico da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto.

9 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

8 de março de 2018. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor Rui Jorge Garcia 
Ramos.

311195701 

 Faculdade de Medicina Dentária

Despacho (extrato) n.º 3106/2018
Por despacho de 12 de março de 2018 do Diretor da Faculdade de 

Medicina Dentária da Universidade do Porto, conforme o disposto 
na alínea r) do n.º 6, do artigo 65.º dos Estatutos da UP e alínea s) do 
artigo 18.º dos Estatutos da FMDUP, foi autorizada manutenção do 
contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado, 
findo o período experimental, como Professora Auxiliar, com efeitos 
a partir de 10 de julho de 2018, da Doutora Ana Paula Mendes Alves 
Peixoto Norton. Esta docente está posicionada no 1.º escalão índice 195 
da tabela remuneratória do pessoal docente Universitário. (Não carece 
de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

12 de março de 2018. — O Diretor, Professor Doutor Miguel Fer-
nando da Silva Gonçalves Pinto.

311199071 

 Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Despacho n.º 3107/2018
Por despacho de 10 de julho de 2017 foi autorizada a manutenção 

do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
decorrente da aprovação no período experimental do doutor Leandro 
da Silva Gardel, professor auxiliar deste Instituto, com efeitos a 4 de 
março de 2018.

5 de março de 2018. — O Diretor, Professor Doutor António Sousa 
Pereira.

311200836 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE 
DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Aviso n.º 4045/2018

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho da carreira/categoria 
de técnico superior (f/m) da área funcional de Auditoria Interna 
de Qualidade.

Nos termos do artigo 33.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de ju-
nho, conjugado com a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as 
necessárias alterações decorrentes da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se público que, por despacho do Reitor da Universidade 
de Trás -os -Montes e Alto Douro de 3 de maio de 2017, se encontra 
aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República, um procedimento concursal 
comum, com vista ao preenchimento de 1 posto de trabalho da car-
reira/categoria de técnico superior (f/m) da área funcional de Auditoria 
Interna de Qualidade previstos e não ocupados no mapa de pessoal dos 
Serviços de Ação Social de Trás -os -Montes e Alto Douro (SASUTAD), 

na modalidade de relação jurídica de emprego público a constituir por 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em 
conformidade com o seguinte:

1 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-
cas (abreviadamente designada por LGTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 37 -A/2014 de 19 de agosto, e alterada pelas Leis n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, n.º 84/2015, de 7 de agosto, n.º 18/2016, de 20 de 
junho, e n.º 42/2016, de 28 de dezembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril; Código do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

2 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta prévia à entidade centralizada para a constituição de reservas de 
recrutamento (ECCRC), não foi efetuada a consulta prevista no n.º 1 
do artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

3 — Reserva de recrutamento interna: se, do presente procedimento 
concursal resultar, atenta a lista de ordenação final devidamente ho-
mologada, um número de candidatos aprovados superior aos postos de 
trabalho a ocupar, será constituída uma reserva de recrutamento interna, 
válida pelo prazo máximo de 18 meses, contado da data da homologação 
da referida lista, nos termos do disposto no artigo 40.º da Portaria do 
Regime Concursal.

4 — Caracterização do posto de trabalho: ao técnico superior a con-
tratar competirá: (a) apoiar a implementação de Sistemas de Gestão da 
Qualidade, organizacional, alimentar e ambiental; (b) realizar auditorias 
nos âmbitos dos mesmos Sistemas; (c) dominar a utilização de plata-
formas informáticas de suporte a Sistemas de Gestão da Qualidade; 
(d) saber fazer a gestão de laboratório de controlo de qualidade a partir 
do processamento de análises técnicas (alimentos, águas, higiosanitárias 
e ambientais — químicas e microbiológicas). Estas funções devem ser 
executadas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com 
enquadramento qualificado.

5 — Local de trabalho: Serviços de Ação Social da UTAD.
6 — Posicionamento remuneratório: 2.ª posição remuneratória da car-

reira de Técnico Superior (1201,48€), em conformidade com o previsto 
no n.º 1.º do artigo 38.º da LTFP conjugado com o n.º 1 do artigo 18.º 
da LOE2016.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — a reunir até à data limite para a apresen-

tação das candidaturas, sendo, em conformidade com o disposto no 
artigo 17.º da LGTFP:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisito específico — nível habilitacional de licenciatura 
na área da CNAEF 541 (indústrias alimentares), preferencialmente, 
ou em áreas habilitantes ao conteúdo do posto de trabalho a prover;

7.2.1 — Não há lugar no presente procedimento, à substituição do 
nível habilitacional exigido por formação adequada ou experiência 
profissional.

7.3 — Requisitos preferenciais:
Experiência comprovada em realização de auditorias da qualidade e 

em consultoria da qualidade, em interpretação e implementação de nomas 
ISO particularmente ISO 9001, ISO 17025, ISO 22000 e ISO 14001;

Experiência comprovada em processamento de análises fisico -químicas 
em águas de consumo humano, bem como em análises físico -químicas e 
toxicológicas em matérias -primas, alimentos, em processamento análises 
microbiológicas em águas de consumo humano, em manipuladores, 
utensílios, equipamentos e superfícies em matérias -primas e alimentos 
e ambientais, em elaborar relatórios de ensaio e pareceres técnicos;

Experiência comprovada em gerir planos de manutenção e calibra-
ção de equipamentos laboratoriais e equipamentos da área alimentar;

Nas competências é ainda necessário que possua capacidade de auto-
nomia dinamismo e orientação para os resultados; bom nível de relacio-
namento interpessoal e facilidade de comunicação; espirito de missão, 
responsabilidade e empenho em garantir qualidade eficácia e eficiência 
das funções a desempenhar não descurando os prazos estabelecidos.

8 — Âmbito de recrutamento:
8.1 — De acordo com o estabelecido na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, 


